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Sala Lilás: local especial para atendimento de mulheres vítimas de violência é inaugurado no IML 
 
Juízes da Infância e promotores têm encontro para definir sistema de adoção de crianças ou adolescentes 
JRJ realiza ação social em Jacarepaguá neste sábado 
 
Ministro reafirma papel do Judiciário em palestra na Emerj 
 
Sergio Moro será um dos homenageados pelo TJRJ no Dia da Justiça 
 
Avanço para cidadania: recém-nascidos terão CPF na certidão de nascimento 
 
Emerj completa 27 anos homenageando magistrados e funcionários com medalha 

Fonte: DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*   

 
 

Diferença de classes no SUS é inconstitucional, decide STF 
 
Por unanimidade considerou inconstitucional a possibilidade de um paciente do Sistema Único de Saúde 
(SUS) pagar para ter acomodações superiores ou ser atendido por médico de sua preferência, a chamada 
diferença de classes. Os ministros negaram provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 581488, sob a 
fundamentação de que esse tipo de pagamento contraria o artigo 196 da Constituição Federal, que garante a 
todos os cidadãos acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 
 
O RE foi interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS) contra acórdão 
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do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que manteve sentença em ação civil pública no sentido 
de vedar esse tipo de pagamento. O TRF-4 entendeu que, mesmo sem ônus para o Estado, possibilitar a 
diferença de classes representaria dar tratamento diferenciado aos pacientes dentro de um sistema que prevê 
o acesso universal e igualitário da população carente às ações e serviços do SUS, conforme estabelece a 
Constituição Federal. 
 
O relator do recurso, ministro Dias Toffoli, salientou que a decisão representa um reajuste da jurisprudência 
da Corte que permitia a diferenciação em casos individuais em que a especificidade da doença ou do 
tratamento assim exigisse. Ele observou que esse entendimento foi fixado durante a transição do modelo 
anterior, no qual o acesso ao sistema de saúde público era garantido apenas aos segurados da previdência 
social e seus dependentes, e a implementação do SUS, um sistema universal que prevê o atendimento a 
todos os cidadãos, criado pela Constituição de 1988. 
 
O ministro ressaltou que, no caso dos autos, a hipótese é completamente diferente, pois a ação civil pública 
proposta pelo CREMERS tem como objetivo estabelecer a diferença de classes de forma ampla e irrestrita, 
assegurando a quem puder pagar acesso a acomodações melhores e atendimento por médico de sua 
escolha.  
 
Segundo ele, essa diferenciação subverteria a garantia constitucional de acesso universal à saúde e os 
fundamentos do SUS, que se orienta sempre pela equidade do acesso e do tratamento. De acordo com ele, a 
introdução de medidas diferenciadoras é inadmissível, a não ser em casos extremos e devidamente 
justificados. 
 
“A diferença de classes, o atendimento por médico privado e a dispensa da triagem prévia ao internamento 
não se enquadram nessas exceções. Permiti-los seria aceitar a instituição de privilégios odiosos desprovidos 
de respaldo constitucional. Esforços no sentido da promoção da universalidade e da igualdade do sistema de 
acesso são bem-vindos. Esforços em sentido oposto, como os que aqui se pretende implementar pelo 
recorrente, são intoleráveis à luz da Constituição da República”, argumentou. 
 
O RE 581488 tem repercussão geral e a decisão vale para todos os processos semelhantes sobrestados em 
outras instâncias. A tese firmada foi a de que: “É constitucional a regra que veda, no âmbito do SUS, a 
internação em acomodações superiores, bem como o atendimento diferenciado por médico do próprio SUS 
ou por médico conveniado, mediante o pagamento da diferença dos valores correspondentes”. 
 
Caso 
 
Em ação civil pública contra o município de Canelas (RS), gestor municipal do SUS, o CREMERS argumenta 
que o paciente tem direito líquido e certo de optar por outras acomodações, desde que pague pela diferença 
respectiva, uma vez que essa conduta não representa quebra da isonomia nem acarreta prejuízos ao sistema 
de saúde ou aos demais usuários. Sustenta, também, que o médico tem o direito de receber essa diferença 
paga, nos termos em que previamente acordado. 
 
AGU 
 
Em manifestação, a Advocacia-Geral da União argumentou que a pretensão do CREMERS "afronta o 
princípio da isonomia de tratamento aos pacientes do SUS, atentando contra a prestação de um serviço 
universal e igualitário de assistência à saúde, permitindo àqueles que dispõem de melhores condições 
financeiras que paguem 'por fora' para ter um tratamento privilegiado em relação aos demais". 
 
PGR 
 
O parecer da Procuradoria Geral da República destaca que o SUS é regido, dentre outros, pelos princípios da 
universalidade e da equidade. Observa que o Poder Público tem por missão adotar políticas que reafirmem 
essas diretrizes, guiando os seus esforços no sentido de ampliar cada vez mais o atendimento público à 
população, não podendo adotar diretrizes que esvaziem o sentido da universalidade da cobertura do SUS, ou 
restrinjam o seu acesso. 
 
Processo: RE. 581.488 
Leia mais... 
 
 
Plenário: INSS é isento de recolhimento de porte de remessa e retorno dos autos 
 
Por maioria de votos deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 594116 e reconheceu a 
inconstitucionalidade da cobrança de porte de remessa e retorno dos autos de autarquias federais no âmbito 
de Justiça estadual. O recurso teve repercussão geral reconhecida e há 3.314 casos sobrestados sobre a 
mesma matéria. 
 
Na ação, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) recorria de decisão do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJ-SP) que declarou sua deserção pela ausência de recolhimento do porte de retorno e 
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remessa dos autos. A autarquia sustenta ser isenta desse recolhimento, uma vez que essa verba se insere 
no conceito de preparo recursal, disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil (CPC). 
 
O relator do processo, ministro Edson Fachin, votou pelo provimento do recurso. De acordo com o ministro, o 
artigo 511 do CPC dispensa o recolhimento dessa despesa processual por parte do Ministério Público, da 
União, dos Estados e Municípios e das autarquias federais, dentre elas, o INSS. Segundo o relator, trata-se 
de norma válida editada pela União, “a quem compete dispor sobre as receitas públicas oriundas da 
prestação do serviço público postal”. 
 
Fachin afirmou ainda que a despesa com o porte de remessa e retorno não se enquadra no conceito de taxa 
judiciária e “é típica despesa de um serviço postal, prestado por empresa pública monopolística e, assim, 
remunerado mediante tarifa ou preço público”. 
 
A lei estadual impugnada, para o ministro, reproduz o entendimento do CPC de que as despesas com porte 
de remessa e retorno não se incluem no gênero taxa judiciária. No entanto, para Fachin, a norma é 
inconstitucional ao determinar que o valor será estabelecido por ato do Conselho Superior da Magistratura, 
que não possui competência para tratar das despesas com porte das remessa e retorno. 
 
O ministro Marco Aurélio foi o único a divergir do relator e votou pelo desprovimento do recurso. Segundo o 
ministro, a lei paulista não é conflitante com a Constituição Federal. De acordo com o ministro, o artigo 24, 
inciso IV, da CF determina competência concorrente entre União e estados para legislar sobre custas dos 
serviços forenses. “O Estado de São Paulo, ao excluir da taxa o porte de remessa e de retorno, atuou 
autorizado pela Constituição Federal”, disse. 
 
O Plenário, por maioria, aprovou a seguinte tese sugerida pelo relator do RE 594116, ministro Edson Fachin: 
“Aplica-se o parágrafo 1º do artigo 511 do CPC, para dispensa de porte de remessa e retorno, ao exonerar o 
seu respectivo recolhimento por parte do INSS”. 
 
Processo: RE. 594.116 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Justiça Gratuita: empresas também podem ter direito  
 
A Segunda Turma decidiu que as pessoas jurídicas (empresas) podem ter direito à justiça gratuita. O 
colegiado negou recurso em que a União contestava decisão que havia concedido a uma empresa gaúcha o 
benefício da assistência judiciária gratuita. Seguindo o voto do relator, ministro Herman Benjamin, a turma 
reafirmou o entendimento da Corte Especial de que, independentemente do fato de se tratar de pessoa 
jurídica com ou sem fins lucrativos, a concessão do benefício está condicionada à demonstração da 
impossibilidade da empresa arcar com os custos de um processo na Justiça. 
 
O caso teve origem no Rio Grande do Sul e diz respeito a uma execução fiscal da dívida ativa, relativa a 
créditos de imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins). A empresa, que atua na área de consultoria empresarial, embargou a execução (contestando 
valores) e pediu ao juiz federal a concessão de assistência judiciária gratuita. 
 
Balanço negativo 
 
O juiz negou, pois entendeu que não haveria nos autos da execução “elementos capazes de comprovar a 
impossibilidade de a empresa arcar com as despesas processuais”. A empresa recorreu (por meio de um 
agravo de instrumento – recurso cabível de decisão interlocutória do juiz) ao Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região. 
 
Em decisão unipessoal do Desembargador, o benefício foi concedido e posteriormente confirmado pelo 
colegiado do TRF4. Para tanto, os desembargadores levaram em conta que a empresa é de pequeno porte, 
com apenas um funcionário. O balanço patrimonial da empresa teria encerrado no ano anterior negativo, no 
valor de R$ 93 mil. 
 
Em novo recurso, dessa vez endereçado ao STJ, a União insistiu na tese de que o benefício da justiça 
gratuita é apenas para as pessoas físicas, e não pessoas jurídicas, menos ainda para aquelas com fins 
lucrativos. As alegações foram rejeitadas no julgamento da Segunda Turma. A decisão foi unânime. 
 
Processo: REsp. 1562883 
Leia mais... 
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Processo Civil: sucumbência recíproca é requisito para recurso adesivo  
 
Decisão do STJ sobre um processo de plágio pode orientar juízes e advogados sobre um instrumento jurídico 
que frequenta com alguma regularidade os tribunais: o recurso adesivo. 
 
Na ação original, um engenheiro entrou na Justiça do Maranhão acusando uma construtora e outro 
engenheiro de plagiarem um projeto seu. A ação envolvia também a financeira da obra, mais tarde comprada 
pelo Bradesco. 
 
O juiz condenou a construtora e o engenheiro da firma a pagarem indenização, mas retirou a financeira do 
processo. Tanto a empresa quanto os dois engenheiros recorreram da decisão: os dois primeiros contra 
indenização e o autor da ação contra retirada da financeira da ação. Para isso, ele usou o recurso adesivo, 
previsto no artigo 500 do Código de Processo Civil e cabível no prazo de resposta quando ambas as partes 
são vencidas em alguns pontos do processo, o que se chama sucumbência recíproca. O Tribunal de Justiça 
do estado, então, manteve a condenação da construtora e de seu engenheiro, mas retirou a multa da decisão 
(que não havia sido pedida no pedido inicial) e pôs de volta a financeira no processo. 
 
Ainda no Tribunal do Maranhão, o Bradesco entrou com outra ação com o objetivo de mudar a decisão do 
colegiado (acórdão), da qual não havia mais possibilidade de recurso no tribunal (ação rescisória). 
 
Os desembargadores negaram o pedido da rescisória, e o caso veio parar no Tribunal da Cidadania. 
 
No entender dos ministros da Terceira Turma, o TJMA ignorou a ausência de um elemento essencial ao 
recurso adesivo, que é justamente a sucumbência recíproca, também mencionada no artigo 500 do CPC. Por 
isso, eles reestabeleceram a sentença que excluiu o Bradesco da ação. 
 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa selecionada 
 
Informamos a criação do grupo Direito de Família com as pesquisas, realizadas pela Equipe de 
Jurisprudência, abaixo elencadas e classificadas nos temas Adoção, Alimentos, Guarda, Proteção da Pessoa 
dos Filhos, União Estável.  
 
• Direito de Família 

 
Adoção  
 
Adoção - Maior de Idade  
 
 
Alimentos 
 
Alimentos Gravídicos 

Desconsideração da Personalidade Jurídica em Execução de Alimentos 

Pensão Alimentícia sobre Participação nos Lucros da Empresa 
 
 
Guarda 
 
Guarda de Menor aos Avós - Possibilidade/Impossibilidade 

Suprimento Judicial de Consentimento para Viagem ao Exterior - Mudança de Domicílio 
 
 
Proteção da Pessoa dos Filhos 
 
Alienação Parental  
 
 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Processo-Civil:-sucumbência-recíproca-é-requisito-para-recurso-adesivo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Processo-Civil:-sucumbência-recíproca-é-requisito-para-recurso-adesivo
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/adocao-maior-de-idade-ps.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/alimentos-gravidicos-ps.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/desconsideracao-personalidade-juridica-execucao-alimentos-ps.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/pensao_alimenticia_sobre_participacao_nos_lucros_da_empresa.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2759078/guarda-possib-impossibilidade.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2759078/suprimento-mudanca-domicilio.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/alienacao-parental.pdf


União Estável 
 
Reconhecimento de União Estável - Pessoa casada 

Uniões Estáveis Concomitantes 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > 
Jurisprudência > Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
Acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, conforme o disposto no Art. 109 do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
 

Número do Processo 
Datas de Julgamento e 

de Publicação 
Relator Assunto 

0020799-74.2014.8.19.0000 
 
j. 13.04.2015 e p. 17.04.2015  

Des. Ricardo 
Rodrigues Cardozo 

Artigos 13 a 16 da Lei 
complementar nº 151, de 
23/11/2011, o inteiro teor das LC 
nº 65, de 28/12/2006 e LC nº 66, 
de 28/12/2006, do Município de 
Valença, que tratam do 
enquadramento como efetivos 
dos empregados públicos 
admitido em cargos do quadro de 
pessoal. Procedência da 
Representação. 

0030204-37.2014.8.19.0000 
 

j. 20.07.2015 e p. 22.07.2015 

Des. Odete Knaack 
de Souza 

Lei nº 4.799/2011 do município 
de volta redonda, que dispõe 
sobre “a autorização para a 
criação da guarda municipal 
ambiental e dá outras 
providências”. Procedência da 
representação. 

0032731-59.2014.8.19.0000 
 

j. 03.08.2015 e p. 05.08.2015 
Des. Luiz Zveiter 

Lei nº 5.036/2014, do município 
de volta redonda, a qual dispõe 
sobre prazos para a marcação de 
consultas, exames ou qualquer 
procedimento médico às pessoas 
com doenças raras, incuráveis e 
incapacitantes. Procedência do 
pedido. 
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0043490-82.2014.8.19.0000 
 

j. 03.08.2015 e p. 05.08.2015 
Des. Jessé Torres 

Município de Volta Redonda, que 
alterou o caput do art. 213, do 
estatuto dos servidores públicos 
locais (Lei municipal nº 1.931), 
estabelecendo critérios para o 
pagamento de jetons aos 
servidores públicos por 
participação em órgãos 
colegiados, por produtividade, por 
comissão ou outro qualquer 
motivo. Procedência do pleito 
declaratório de 
inconstitucionalidade. 

 

Fonte: SETOE 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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